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ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPELA

CoNTRATO No 0712022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO, A CAMARA MUNICIPAL DE
CAPELA/SE E DO OUTRO A EMPRESA
FACILITA ASSESSORIA E CONSULTORIA
EM GESTÃO PUBLICA.ME , DECORRENTE
DA DTSPENSA DE LTCTTAçÃO N'04t2022

:- Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um lado a CÂMARA
MUNICIPAL DE CAPELA - ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, inscrita
no CNPJ sob o no 16.463.671/0001-29, com sede na Praça Manoel Cardoso Souza, no 52,
CEP 49700-000, na cidade de Capela, Estado de Sergipe, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu titular, o Sr. José Lopes Gama Neto,
brasrleiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o no 721.753.705-34 e RG
no 3.640.979-0 SSP/SE, e do outro lado a empresa, FACILITA ASSESSORIA E
CONSULTORIA EM GESTÃO PUBLICA-ME, inscrita no CNPJ no 28.086.958/0001-66, com
sede na cidade de Aracaju/SE na Av. João Goulart, 85, Bl 19 apto 202, Bauro lnácio Barbosa,
doravante denominada CONTRATADA, nêstê ato rêpresentada pelo seu Sócio Administrador o
Sr. FELIPE ROCHA DE MELO, brasileiro, para o fim especial de celebrarem o presente
instrumento, têndo em vista o quê consta do processo de dispensa de licitação, com base na
Legislação em vigor e nas cláusulas a seguir ajustadas:

cLÁusuLA PRIME|RA - DO OBJETO (Art. 55, I da Lei no 8.666/93)

o presente contrato tem por objeto a PRESTAçÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM
ASSESSORAMENTO A ALIMENTAÇÃO DO PORTAL DA TRANSPARÊI.ICII PÚSLICI

'- COM ACOÍTIPANHAMENTO DAS DEMANDAS DO E.SIC, SIC, OUVIDORIA E
PROTOCOLOS, COMO TAMBÉM ASSESSORIA NO FECHAMENTO DO ALMOXARIFADO,
conforme projeto básico parte integrante deste contrato e especificações a seguir:

Item Descrição Meses Valor mensal

0í

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
ESPECIALIZADO EM ASSESSORAMENTO
A ALIMENTAÇÃO DO PORTAL DA
TRANSPARÊNCN PÚBLICA COM
ACOMPANHAMENTO DAS DEMANDAS DO
E.SIC, SIC, OUVIDORIA E PROTOCOLOS,
COMO TAMBÉM ASSESSORIA NO
FECHAMENTO DO ALMOXARIFADO.

í1 meses R$ í.450,00

CLÁUSULA SEGUNDA- DO REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO (AÍt. 55, II dA LEi NO

8.666/93)
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2.1 O Serviço especializado de Gestão de Documentos - GED será disponibilizado ao
CONTRATANTE 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias da semana, podendo,
eventualmente, sofrer interrupções devido a:
2.2 lvlanutenções técnicas e/ou operacionais que exijam o desligamento temporário do sistema
ou impossibilitem o acesso, desde que seja avisado com antecedência a contratante;
2.3 Casos fortuitos ou de força maior;
a) Ações de terceiros que impeçam a prestação dos serviços;
b) Falta de fornêcimento de energia elétrica para os sistemas da CONTRATADA;
c) lnterrupção ou suspênsão dos serviços pelas Concessionarias dos serviços de telefonia;
d) Ocorrências de Íalhas no sistema de lransmissão ê/ou roteamênto no acesso à intemet.
. Quando necessário, realizar 01 (uma) visita mensal rn /oco, mediante agenda estabelecida
entre as partes, bem como através da disponibilização de assessoramento remoto, com a
utilização dos meios de comunicação disponíveis (e-mail, telefone e outros) nos dias úteis e em\- horário comercial;
. As atividades quando realizadas in loco, deveÉo sêr executadas em ambientes físicos
determinados pela CONTRATANTE, onde a CONTRATADA, disponibilizará um proÍissional
integrante da sua equipe técnica para a execução dos serviços necessários a manutenção
regular dos serviços de internet;
. Será disponibilizada à CONTRATADA todos os mêios necessários para a execução dos
serviços;

CLAUSULA TERCEIRA- DO PRECO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO íArt. 55, lll da Lei n0
8.666/93)

3.'l - Em contraprestação aos serviços prestados na cláusula primeira, obriga-se a CÂMARA, a
pagar a CONTRATADA, o valor mensal de R$ í.450,00 (Um mil quatrocentos ê quarenta
reais centavos).
3.2 O valor total deste contrato é de R$ í5.950,00 (quinze mil novecentos e cinquenta
reais).
3.3. O valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados
da data de assinatura do contrato, observada a variação do IPC-A para o período ou outro
indicador que venha a substituí-lo, em conformidade com o prazo constantê na cláusula quarta
e mediante acordo formal entre as partes.
3.4. O primeiro reajuste levará em conta parâ fins de cálculo a variaçáo do índice pactuado
entre a datia de apresentaÉo da proposta e do primeiro aniversário do contrato, sendo que os
reajustes subsequentes ocorreráo sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação
ocorrida no último período.
3.5. O pagamento será êfetuado até o 10o (décimo) dia do mês subsequente ao vencimento.
3.6. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor
correspondente aos serviços efetivamente prestados, mediante apresentaÉo dos seguintes
documêntos:
a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS e
CNDT, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal.
3.7. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço
da sede da Câmara Municipal de Capela - Estado de Sergipe, dos quais após atestados pela
autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato, serão encâminhados ao Setor
Financeiro para Íins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;
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3.8. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a
ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a têor do que dispóe o art. 7o §2o,
lnciso lll, da Lei no 4.320/1964, art. 50 e 70, §2o, lnciso lll, da Lêi no 8.666/93.
3.9. No caso de atrâso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no
itêm 3.1., o IPC-A ou outro indicador que venha a substituilo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO (AÍt. 55, IV dA LEi N' 8.666/93)

4.1. Este contrato tem o prazo de vigência de 1 1 (onze) meses contados a partir da data da sua
assinatura.Podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, pelo período de 1'Í (onze) meses,
caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado
formalmente pela autoridade competente:
a) Os serviços tenham sido prestados regularmente;
b) A CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços;
c) O valor do contrato permaneça economicamêntê vantajoso para a CONTRATANTE; e
d) A CONTRATADA manifeste êxpressamente interesse na pronogação.

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTACÃO ORCAMENTÁRA (AÍt. 55, V da Lei n" 8.666/93)

5.1 . A despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercício de 2022, no valor de
R$ í 5.950,00 (quinze mil novecentos e cinquenta reais), correrá por conta da dotação
orçamentária abaixo, com saldo suficiente, assim discriminado:

UO: íOí - CÂMARA MUNICIPAL DE CAPELA
PROJETO/ATIVTDADE: 0í.03í.000í.200í - MANUTENçÃO DA CÂMARA MUNTCTPAL
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA
FONTE DE RECURSO: 15000000

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE (Art. 55. VII da Lei n"
8.666/93)

lncumbe a CONTRATANTE:
a) Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da

CONTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/faturas e outros documentos;
b) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos serviços que venham a ser

solicitados pela CONTRATADA;
c) lmpedir que terceiros executem a prestação de serviço objeto deste contrato;

d) Efetuar os pagamentos devidos pela prestação de serviços, desde que cumpridas todas
as exigências do contrato;

e) Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas;

f) Expedir a ordem de serviços do objeto contratado e encamlnhar a CONTRATADA em
tempo hábil ao seu perfêito atendimento.

g) Fiscalizar e acompanhar a execução, segundo seu interesse, sob os aspectos
qualitativos e quantitativos, relalando irregularidades, quando for o caso e aplicar as
penalidades estabelecidas nêste contrato.

h) Pagar a CONTRATADA, na forma estipulada no presente Contrato, o preço ajustado.:k/
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CúUS LA Értr'al - o BR Vll da Lei no

A CONTRATADA têm as seguintes obrigações:
a) Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação

exigidas no procedimento que deu origem ao contrato, sob pena de sua rescisão e
aplicação das penalidades ora previstas;

b) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma execução perfeita, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante;

c) Responsabilizar-se portodas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da
execução do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado,
fomecer à CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos competentes;

d) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, deconentes
de faltas por ela cometidas na execução do contrato;

e) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que sêus êmpregados causarem à
CONTRATANTE, hipótese em que fará a reparação devida, com o necessário
ressarcimento em dinheiro, no prazo impronogável de 30 dias, independentemente de
avisos ou interpelação judicial;

f) Em caso de não cumprimento do objeto deste contrato, responsabilizar-se, na forma da
Lei, pelo inadimplemento do contrato, ficando o ônus sob sua responsabilidade;

g) Não poderá transferir total ou parcialmente o contrato. Também não poderá
subcontratar, ainda que parcialmente, a execução do seu objeto;

h) A execução deste contrato será acompanhada e Íiscalizada por pessoas designadas
pela administração;

i) Arcar com as despesas de deslocamento de funcionários e despesas com alimentação
e estadia, se necessário.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES (Art. 55, Vll da Lei n' 8.666/93)

8.1. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas nos incisos I a lV, do art. 87, da
Lei n'8.666/93, pela inexecução tolal ou parcial das cláusulas e condições deste contrato, ou
execução do seu ob.jeto em desacordo com a discriminação contida em sua proposta, parte
integrante deste ajuste;
8.2. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições aqui ajustadas
ou execução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla
defesa, multa de O,1o/o (zero vírgula um por cento) ao dia, calculada sobre o valor da parcela
não cumprida, até que seja sanada a respectiva irregularidade, considerando a data da
Notificação como termo inicial para aplicação da sanção, sem prejuízo das demais sançóes
previstas em lei ou regulamento;
8.3. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso sem a que a CONTRATADA tenha sanado qualquer
das eventuais irregularidades previstas no item anterior, será aplicada multa de 'l% (um por
cento), calculada sobre o valor do contrato;
8.4. A desistência injustificada por qualquer das partes na execução do presente pacto,
implicará o pagamento de valor estipulado em '10% (dez por cento) do valor contratado,
devidamente corrigido, mais as despesas que por acaso se façam necessárias para sua
cobrança.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (Art. 55, Vlll e lX da Lei no 8.666/93)
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9.1. O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presênte contrato, é motivo justo parâ a
rescisão do mesmo. De acordo com o art.79, da Lei n'8.666/93, a rescisão do contrato poderá
ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos la Xll e XVll do artigo 78, da Lei no 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termos no processo da licitação, desde que
haja conveniêncra para Administração;
c) Judicial, nos termos da legislação.
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos de rescisão do contrato os casos relacionados no art.
78, incisos I a XVll da Lei no 8.666/93.
Parágrafo Segundo - Reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art.77 , da Lei n" 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos

.- do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.

cLÁusuLA DÉclMA- DA vrNculAÇÃo (Arr. 55, xt da Lei no 8.666/93)

10.í . O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos do Projeto Básico, da proposta
oferecida pela CONTRATADA, bem como ao Processo Administrativo de Dispensa de
Licitação, com base no arl.24, inciso ll, da Lei n' 8.666/93, e suas alteraçôes.

CLÁUSULA DÉCIMA.PRIMEIRA- DA LEGISLAÇÃO (AÉ. 55, XII dA LCi N" 8.666/93)

11.1. O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n' 8.666/93, com as alterações
existentes até a presente data, e será regido pelos princípios norteadores do Direito
Administrativo e Constitucional.

CLÁUSULA DÉCIMA.SEGUNDA- DA FONTE DOS RECURSOS

12.1.A despesa prevista na cláusula segunda, correrá por conta de recursos próprios.

cLÁusuLA DÉC|MA-TERCEIRA - Do FoRo (AÍt. 55, § 2" da Lei n. 8.666/93)

Capela (SE), 0í de Fevereiro de 2022.

-vr

tt)q-

13.'1. Fica eleito o Íoro do município de Capela, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente Contrato.
E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento paíicular de
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só eÍeito, juntamente com as
testemunhâs abaixo, a fim de que possâ surtir os efêitos legais.
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NETO

CONTRATANTE
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GESTAO PUBLICA ME
FELIPE ROCHA MELO

CONTRATADO

Óe-- crr*" s§ %26.llt&)TESTEMUNHAS:
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